PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 21, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.
“Acrescenta os parágrafos 1º e 2º ao art. 2º da Lei Municipal nº 5.225/2023 que “Determina a distância mínima para construção de novos postos de lavagem no Município de Dois Irmãos/RS, e dá outras providências””. 

Art. 1º Fica acrescentado ao art. 2º da Lei Municipal nº 5.225/2023 os parágrafos 1º e 2º com a seguinte redação:

§ 1º A presente lei não se aplica a postos de lavagem de veículos e similares que sejam instalados em edificações fechadas em todos os lados com paredes de alvenaria e com cobertura que impeça ou reduza a propagação de respingos de água, sujeira, óleos, além de diminuição de ruídos. (AC)
§ 2º A obrigatoriedade da existência de edificação fechada referida no caput do artigo não se aplicará aos empreendimentos que empreguem a lavagem a seco e que não se utilizem de lava jatos ou mangueiras pressurizadas. (AC)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei Legislativo nº 21/2023 tem por objetivo alterar a Lei 5.225/2023, recentemente aprovada, a qual normatiza a instalação de novos postos de lavagem de carros ou similares, buscando flexibilizar a legislação no sentido de não tornar obrigatória o distanciamento mínimo exigido quando o local a ser utilizado para o empreendimento seja fechado em todos os lados e tenha cobertura que impeça de modo efetivo os respingos de água ou a propagação de barulho.
A modificação decorre de pedido de integrantes da comunidade que informaram a inexistência de imóveis com as características necessárias a permitir a instalação de postos de lavagem. Com a flexibilização, a existência de edificação fechada no imóvel diminuirá essa dificuldade sem criar transtornos aos imóveis lindeiros. Também há previsão de não aplicação da lei em se tratando de lavagem a seco, que pela própria característica não causa os incômodos que a lei pretende atenuar.
Certo do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis reitero votos de apreço e consideração.
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